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1. RELATÓRIO

Trata-se de  inspeção realizada pela 2ª Coordenadoria de Controle Externo (2ª CCE) do

Tribunal  de Contas do Estado da Bahia,  relativa ao período de janeiro a agosto de 2016,  no

âmbito da Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), com vistas a verificar a execução

orçamentária e financeira da Secretaria.

Na conclusão do Relatório de Auditoria (Ref.1657815) a unidade técnica recomenda “que

sejam adotadas providências  no sentido  de avaliar  a  necessidade de servidores  efetivos  nos

quadros da secretaria e a conformidade das atividades realizadas pelos ocupantes de cargos

comissionados às exigências previstas na Constituição Federal”.

O Sr. Jorge Fontes Hereda, gestor, em defesa (Ref. 1697715), afirma que encaminhou a

solicitação à Secretaria de Administração (SAEB) visto que ela é a responsável pela área de

pessoal.

Deu-se, então, vista dos autos a este Órgão Ministerial.
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Em síntese, é o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A  auditoria  identificou,  durante  a  realização  da  inspeção,  alguns  elementos  que

demandavam  esclarecimento,  a  maior  parte  deles  foi  considerada  como  satisfatoriamente

respondida pelo gestor (itens 5.3.1 e 5.4).

O problema da área de pessoal (item 5.5),  entretanto,  está relacionado ao número de

servidores efetivos que compõe o quadro de pessoal da SDE. Segundo apuração da auditoria, de

202 servidores apenas 60 têm vínculo efetivo com a Administração Pública estadual (Tabela 06 –

Quadro de Pessoal – Ref.  1657815-12), os demais são servidores de outros órgão (23), cargos

em comissão (116) ou servidores sob Regime Especial de Direito Administrativo – REDA (3).

Essa composição do quadro revela o elevado número de cargos comissionados do órgão,

superando em muito os servidores efetivos. Além de apresentar a dependência de funcionários à

disposição  da  SDE,  são  23  pessoas  vindas  de  outras  unidades.  Finalmente,  percebe-se  a

aparente incongruência em colocar seus próprios servidores (21 pessoas) a disposição de outros

órgãos quando há demanda de servidores externos, REDA e comissionados.

A Constituição Federal de 1988 estabelece que os cargos, empregos e funções públicas

são  acessíveis  aos  brasileiros  que  preencham  os  requisitos  estabelecidos  em  lei,  ficando  a

investidura em cargo ou emprego público condicionada, como regra geral, à aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do

cargo ou emprego (art. 37, I e II).

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, “o concurso público é o instrumento que melhor

representa o sistema do mérito, porque traduz um certame de que todos podem participar nas

mesmas condições, permitindo que sejam escolhidos realmente os melhores candidatos”1.  Por

esta razão, afirma o autor, com o costumeiro acerto que lhe é característico, que “o alcance da

exigência deve ser o mais amplo possível, de modo que pode se considerar que a exigência da

aprovação em concurso se configura como a regra geral”.

Dessa forma, o elevado número de cargos em comissão pode revelar desrespeito à regra

do concurso público. No mesmo sentido a demanda regular de pessoal sendo suprida através de

REDA, ressalte-se, inclusive, a existência de processos de admissão de pessoal julgados neste

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 21 ed. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2009, p. 597.
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TCE nos quais o MPC se manifestou pela negativa de registro para nomeações de REDA no

âmbito da SDE (a exemplo dos Pareceres nº 513/2015 no TCE/007461/2014, e nº 507/2015 no

TCE/007287/2014).

Neste contexto, cabe recomendar à Secretaria, como sugeriu a auditoria, que revise seu

quadro pessoal, identificando as reais necessidades/demandas e estabelecendo quantitativo de

servidores necessário para realização das suas atividades. Diferente do que alega o gestor,  a

SAEB não pode identificar e quantificar a demanda da SDE, apenas a própria Secretaria tem

conhecimento suficiente da dinâmica de trabalho para pleitear reestruturação do quadro (aumento

ou diminuição do número de servidores, retorno daqueles colocados à disposição, redução dos

comissionados etc.).

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto,  considerando o lastro probatório constante dos autos, bem como o

opinativo da 2ª Coordenadoria de Controle Externo, este representante do Ministério Público de

Contas  OPINA no sentido de que se expeça  recomendação à Secretaria de Desenvolvimento

Econômico (SDE) para avaliar a necessidade de servidores efetivos nos quadros da secretaria e a

conformidade das atividades realizadas pelos ocupantes de cargos comissionados às exigências

previstas na Constituição Federal.

É o parecer.

Salvador, 07 de fevereiro de 2016.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS
Procurador do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcel Siqueira Santos
Procurador do Ministério Público - Assinado em 08/02/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: AZNDI3NZU2


